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CONVÊNIO N"; AL-27027/2002 -INTERLEGlS

f.lh. N'__ ..•..o..
p,,,,,,,. N•.t..(127õl:o

CONVÊNIO DE pÂít'tietp.~ ..-DA.
CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS--
NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN. com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília -.DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Marina Barros Peixoto, s/n", Messias-AL, neste ato

: .. ' representada por seu.Presidente,Vereador GIBSON BUARQUE DE MELO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93'e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

11_ prolT!0ver o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, pro.gramas e equipamentos
entre os convenentes;

1JI _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar O acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 _ S~.necessário; .poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponiveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~\ç '/1

o
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de Interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1I23/0C-BR eno Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV. manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•
V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,

ihformações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

,vIi _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TIlRCIlIRA - DAS ATRIBUlCÕIlS DA CASA LIlGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANE.XO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11. zelar pela guarda, ádministração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informaçÕes do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
pROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de .segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de,~elécomunicação, energia elétrica e provedor de internet; f .

_ l
manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

11I-

• IV -

V.

VI -

VII-

VIII-
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IX _ impedir a instalação e o uso Indevido, nos eqUipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de .programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os pa'rlarnentares.servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA rNTERLEGlS;

XI _ dissem.inar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o de'senvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERÜ,GIS foram adquirídos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/O IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. LI - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/O IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 ....,O re-cebimento dos equipamentos e programas será formalizado medi<;tnteassinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEG ISLATIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos. equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorre'.ltes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

, -.-

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA rNTERLEGlS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. ~ n

--~~----- ------
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LE

•
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4,6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _Em caso de roubo, furt0l substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
. INTERÜ:G1S, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser !Tanqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - ':t'1ãohá previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescJsão do"presente Convênio poderá se dar:

1- am"igavelmente,por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita-~nviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II -pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa; .

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
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CLÁUSULA OIT AV A - DAS DISPOSICÕES GERAIS

•

•

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I _as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham "de autorização
legal o~ contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - üs casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 : Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência de~te Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,oi de~de2002.

3<2
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo 'do PRODASEN

Testemunhas:

__ t;<v\~'\,.).Á <

.Paulq Fôntenele ~ SHya'
Diretor'daCoordenação Especial do PROGRAMA
TNTERLEGIS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS

Equipamentos:

• Microcompu'tador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• ". Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• ' 'Siste~a opera~ional Microsoft Windows 98;
• SIstema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus. ~ 11

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS - AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Messias:

•
1- compromete~se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputadar e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a ins'talação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

treinamento

] atestar instalação
I treinamento

[

r ] atestar instalação

I
(
[

T><::I atestar instalação

ez qQOz. 601-5

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

0'2 :100 L

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municípi

\/"~ .Gi s uarque de Melo
Câmara unicipa de Messias

Sim [K]Não D
Sim D Não 12{]

Este formulário deveI'â ser encamil1hado (la Programa Inlerlegis,
com a maior urgência possível, poio ;neio do fax ()xx61 -32 J -1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 7()165-900.
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Federal - PRODASEN, a.-uando como Órgão Exe<:utor do Progr.Jma
Interlegis e a CâJnar71 Municipal dc CM Prct:l - AL; OBJETO, Es-
tabelece..- ~ r~gular a participação da Cala Legislativa no Pro!\nrna.
Jnterle:gis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/06/1993, bem.como SUal alleTIlçôcs: DATA DE

•

- ASSINATURA, 11/1112002: VIGENClA, A partir da data de as.
. sinatura. çom vlgencia equivalelT.e à durnç.il.o do Programa l:1;erlegís;

SIGN"ATARIOS, Pelo Senado Fweral - PRODASEN' - Exmo. Se-
Mário Lúcio de Lacerd.l de M~eiros - Di.""'lOr-Execunvo; Pelo Con-
veniado, Ve..-eador Henrique José Correia, Plcsideme da Cin:1ara :>'lu.
nicip;11 de C!lã Pret.l • AL.
. ESPECIE, Convenio nO,AL - 2701012001- INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfonnálÍc:a e Processamento di.' Dados do Sma:kl
Federal - PRODASEN, zmando como Órgão E.~e<:utor do Progr.Jma
lmerlegis e a Câmara Mlll1icipal de Coq'..leiro $e<;o _ AL: OBJETO
Estabelecer e regular a panicipaç3.o da Casa 1.et,,;slativ3 no Progl1lma
Inter:e:gis; MODALIDADE: :-los termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06!l993. bem.como suas alt~es; DATA DE
,\SSJ:.!ATURA, 19/1212002: V!GE~ClA, A p.mir da data de as-
sinalUra. çom vigência eq,ui,'alente à duração do ProGrama In;erlegis;
SIG:-IATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE1'.' - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio de Lacerda de :>'-leddros - Diretot-E"e<:ulÍvo: Pelo Con-
veniado, Vereaoor José Clcera dos Santos. Presidente Ca Câmara
Munjcipal de Coquciro Seco - AL.
ESPEelE, Com'ênio n°, AL. 2702912003 - INTERLEG1S, celebrado
mtre o Centro de lnfonnâtiça e Proces>amento de Dad05 do Senado
Froera! - PRODASE:-I, atuando como Órgiio Execulor do Programa
lntmel!is e a Cãmara Municipal de Dois Riachos _ AL: OBJETO,
Estabelecer e regular a par1icipaç3.o da Casa l.egislativa no Programa
(ntErlcgis: MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de- 2If061I993, bem_como suas altCT:lÇÕC5;DA1A DE
ASSI!'.'ATURA, 2510612003, V1GE",CIA: A partir da dala de aI-
sinallIra, çom vigência eqcivaleme li duraçào do Programa Inre.-lcgis:
SlGNATAR10S, Pelo Senado Fedc:'lll - PRODASE1\' - Exmo. Sr.
Mano Locio de Lacerda de Medeiros - Diretor-E"e=tivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Jos! Alves Cordeiro, Presidente da C!<mara Mu-
nicip.a1 de Dois Riachos - AL
- F_<;PECIE: Con\'énio nO:AL _ 2701812002 -1~TERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Info."TJ1ãticae Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEX atuando como Órgào Executor do Programa
Inter1e:gis e a Câmara Municipal de Feliz Deserto - AL: OBJETO:
Estabelecer e regular a particip~ção da Casa I.cgislati,,, no Programa
lmerl",.;js; MODALIDADE, Nos tmnos do disposto no Ar\. 25. da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem, como SU<lSalterações: DATA DE

•

ASSIKATURA, Ilflll2002: VIGDICIA: A panir da rola de as-

~\G~~rR70~~t~l~~~~e~~~~~~~~~~,~a J~~~~~:
Mã.,io Lúcin de Lacerd.I de Me<kiros - DlI'I,'I(}l-Exerutwo; Pelo C('In-
vcaiado. Vereador José Vicira da Silva, Preside"le da Câmara :>'Iu-
nicip;ll de Áglla B••mca - AL.
ESPECIE: Convênio nO,AI. _ 2704112003 -INTERLEGJS, celebrado
mtre o Centro de Informâlica e I'roccss~memo de Dados do Senad('l
Feder.ll - PRODASE~, atuando como Orgão E"ccutor do Programa
Interl!.';is e a Ca.-nara Municipal de Igr~a N'ova - AI., OBJETO,
ESlabel= e regular a panicipação da Casa Legis1ariva no Progr.una
ln;erlegis, ;"'10DALlDADE: "'os t('mlOS do disposlO r>OArt 15, da
l.ei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas alleraçees: DATA DE
ASS1:'<ATIiRA: 0310712003: VIGENCIA: A pmir da data de as-
sin:llura. çom ligencia equi"a!en:e à duração do Programa bterlcgis:
SIGNATAR10S, Pelo Se03do Fedc-ral - PRODASE:-; _ Exmo. Sr,
"'ârio Lúcio de Lacerda de Moociros - Dirclot-hl'cut,vo; Pelo Con.
veniado, Veleaoor Manoel :\Iessias dos Santos, Presideme da Cânula
~ Munjei""l dc !greja Nova - AL.
ESPECIE, Con"enio nO:AI. _ 27007/2002 _ l:"TERLEGJS, celebrado
entre o Centro de Infonnâ(ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. at'.llIndo como Or[:ão E.'CC'.l;Ordo Progran'a
ln:crlcgis e a Càmara Municipal de Jacaré dos Homens - AI.: OB.
JETO, Estabelecer e rellular a paTticípa,.io da Casa Legislati\'a no
Progrnma Interlegis: />.IODALlDAOE, :'\0, tClmO, do dispO,1O no
An. 25, da Lei nO 8.666. de 2l/06l1993, bem como 'uas alte-ra,i>es:
DATA DE ASSINArURA, 1111112oo2: VIGl':",ClA, A pllrrirda dJt:1
de assin3~. com vigencia equiva1cme .i duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Fed~l - PRODASE~ - _h-
mo. Sr. :>'-lâlÍo Lucio de Lacerda i!e Medeiros - Dire!0,-E.,ecutwo:
relo Co"v~niado, VereJder Luiz: lIen:ique Dnnta~ de :lkd~iros. P'Co
sidente da Càmara ê-1U:licipal de Jacaré dns lIomens - AL.

.~~eE~ 1~~~~Ond~"I:~f~~~~ ~7~~:~~:e~~T~:~~~;'d~c~c~:i~
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão [""utor do Progr.una

Inlerlegis e a C:imara MIL'licipal de Jar:rma!llia . AL: OBJETO' Es-
tabelecer e regular a prulicipação da Casa Legislati", no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disposlo no Art. ~5, da
Lei n' 8.566, de 21106.'1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSNATURA, 04'1112002; VIGENCIA: A p,lmr da data de as-
sinalUr.J, çom vigência equivalenre a dlrllção do Programa Inter1egis:
SlG;-,.'ATARIOS, Pelo Senado Feder.ll - PRODASEN - F.xmo. Sr.
Mâno Lúcio de Lacerda de Meeciros - DirelOr-E"ccuti"o: Pelo Con.
,'eniado, Verrador Josu!' Barbosa Tavares. Presidente da Cârr.ara Mu-
nicip;tl de Jar;unlltaia - AL.
'ESPECIE, Convênio n', AI. - 2703212003 - I:-ITERLEGIS, ccl~brado
emre o Ce::rro de ln;<lrmatica e Processamen;o de Dados do Senado
Federal - PROOASEl\', atllando =0 Org20 Executor do Programa
!nlerlegis e a Câmara Municipal de lequi:i da Praia - AL: OBJETO:
Est:tbelecer e regular a panicipação da C""a Legislalh" no I'lOgnrna
lnterlcgis: MODALIDADE, ;\lo, termos do dispOSIO no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2If06f1993. bem como suas altera,ões: DATA DE
ASSINATliRA, 2610612003: VIGÊNCIA, A partir da da~l de as-
sinatUra. çom vigência equi"a1en,e à duração do Prngra'na Imcrlegis:
SlGNATAR10S, Pelo Senarlo Federal - PRODASE:'\ - Exmo. Sr.
Mârio LiJcio de Lacerda de Medeiros _ DirclOl-E"ccutivo; Pelo Con-
veniado, Ven:-ador Luiz Cesar Soares Teixeira Júnior, Presidente da
Câm~ra MUllicipal de Jequi:i da Praia - AL
ESPECIE, Convênio nO,AL ~ 27014:2002 - ~TERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Process.a:nento de Dados do Se":ldo
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara 1Ilurucipal Joaquim Gomes _ AL: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa I.egislati,,, 00 Progra.-na
Inleriegis; MODALIDADE: Xos termos do disposto no Art 25, da
L~ nO8.666, de 21/()6i1993, bem como suas altml,õcs, DATA DE
ASSI~ATURA: 181)0/2001; VIGENClA, A panir da data de as-
sinatura, çom visrncia equivalen,e à dura;:ão do Programa lmerlegis;
SlGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:-I - E"mo. Sr.
Mário Lúcio ~ Lal'ellia dc Medeiros - Oirc(Or-E.~eculi"ú: Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio Guedes Cavalcanti Filho, Presiden~e da
Câll\illa Municip.ll de Joaquim Gomes - ,.{L
ESPECIE, Cor,verjú Jl', AL - 170.-17/2003 - 1l\'TERLEGIS. ce1ebrndo
entre o Centro de Infom~iliC3 e Process,amemo de Dwos do Senado
Federal - PRODl,SE1\', amando como Orgiio EXecu:OT do Programa
lnterlcgis e a Cilmal<i .\lunicipal de Juridiâ _ AI.: OBJETO, Es-
t.1bciecer e regular a panicípação da Casa Les:islati"a no Programa
lnteriegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.6G6, de 2 If06/1 99.3. bem c.:lrnO suas alterações: DATA DE
ASSll':ATURA: 0310712003: VIGÊSC1A, A p3t1ir da data de as.
sinatura, çom \'igér.cia equivalenle à duração do Programa Inter1eglS:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
M.irio Lucio de l.acerda de :-'lec!eiros • Di!'C:or-E~ec'.J~vo: Pelo Con-
veniado, Vercador Jose :>.-1achE.doda Sil,'a, Preside!:.e da Câmara
Municipal de Jundiâ - AL
ESPECIE, Con\'enio nO, AL - 2702012002 - ll\'TERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Proccss;uner::to de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atu;lfIdo como Orgio ExecUlor do Progra.--na
!n(C'fleSis e a C;\mm Mlll1icipal de Junqueiro - AL: OmETO: Es-
t1bclecer e rq;ular a participação da Cala Legislativa no Prob'TalTla
Jntcriegis; MODALIDADE: l'.'os termos do disposto no An. 25, da
Lei nO8.666, de 21106/1993, bem COmOsuas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0'tI11/2002; VIGÊ~CIA, A pllIlir da data de as.
sinatura, çom vigéncia equi"aiente â duraçâo do Programa Intl"r1egI,:
SIG:-IATARIOS: PelQ Senado Federal - PROOASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Larerda de Me,kiros - Dirctor-ExecUli,'o: Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Damião dos Santos, Presiden~e da Câma.--a
Municipal de Junqu.,;ro - AL
ESPÊC1E: Convênio nO,AL - 27006'2oo~ • l:\TERLEGIS. cdebmlo
entre O Centro de Informática e Processamer'~o de Dados do Senado
Federal - PRODASEl\', atuando como Ó~io Ex~utor <k>Programa
Interlegi, e a Citmara Municipal de Limoeiro de An:mia - AL: OB.
JETO: Estabelecer e rcgular a panicipaçib da Casa Legislali, .••.no
P'og'3ma Interlq:is: MODAL1DADE, Nos l'."mos do disposto nú
An, 25, da Lei nO8.666, de 21/G6.'I99J, belJl COmo suas alteraç5es;
DAJA DE ASS1:--lATIJRA: 1111112002; VIGENelA, A par1ir da da",
de assinatura. c(11) vigência equi'.-alrnle à duração do Prol:"= In-
terlegis: SIGC'/ATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN - b-
mo. Sr, ,\láIÍo Lúcio de Lacema de Medeiros - Dircto:.Exccunvo:
Pelo Con\'eniado, Vereador Jose TenÓlÍo de Albuquerque, Pre:;idenle
da C.â:nara Municipal de Limoeiro de Anadia - AI..
ESPF.C1E, Com'enio nO;AL _ 2701612002 _ Il\'TERLEG1S. eelebr2<lo
entre o Centro de Informâlica e Proccssamer,to de Dados do Senado
fcderal - PRODASE;\\ atuando ,orno àrgàQ E.xeclllor do Ptograma
Ir,lerlegis e a Cimara ;.,Iunicipal de Mar Virmelho _ AI.; OBJETO:
b:.:óelecer e regolar a pan:icip~çã[) da Casa LCf;islariva no J'rograma
Interlegis: MODALIDADE: ~ús lermos do dISposto no An_ 25. da
Lci 11°£666. de 21106/199J. bem.como suas allerações: DAI." DE
ASSI;-':ATURA, 11:IJl2oo2: \'JGE:'<CIA, A parti, da da:a de as-
Sinalu::l., çorn villéncia l.'qol\'a1emc à duração d" Prol:"ama lnlerlegi5:
SlGNATAR10S, Pelo Smado Federal ~ PRODASE;o.I . E~mo. Sr.
"lIDO l.úci" de L..lcerda de Mede;fOs - Diret~r-E.xccuti,.o: Pelo Con-
\'eniado, Ve-;eador Jesse Ferreira de Oliveira, P'e$ideme éa Câmara
Monici;>aJ ce !>,IarV'-"111elho• AL.
ESPECtE, Com".:n,o nO:AL _ 2:;017f2003. Il',FfERI.EGIS, celebr2do
entre O Centre> de Informârica e Proccss.amenlO de Dados do Senadn
Federal - PRODASE:-I. aruMdo co;no Orgão E.xecutor ,b PIOgrama
Interlegis e a Cim;>r;; 1I1unicip.ll de />.Iaribondo - AL; OBJETO,
E$rabelecer e resular a participação da Casa I.ellisla:i\'a "o Progra,,"l
Interiesis: MODALIDADE: No; te,mos dv di!;PI'~Il> iiO Ar\. 25, c:
Lei n' £.666, de 211%11993, bem ,como sua' aiteraçõe<;: DA1A DE
ASSINATURA: IY06/1003: VIGENelA, A partir da e:.ta de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do l'rogr1!m3 lnlerlcgi,:
SIGSATARIOS: Pelo Senado Fweral _ PRODASES - Exmo. Sr.
Mà..;o Lúcio de Lacerda de :>'ledeilcs _ [)iretor-Exocllli ...o: Pelo CQrI-

"eniado, Vereador Jose Pereira de Meio. Presidente da C:illlar:l :>'lu-
ricip;!-1 de Maribondo - AL
ESPEC1E: Convenio nO,AL _ 27015f2002 -INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Jnfonnitica e Process~mcn:o de Dacos do SenadJ
Federal - PRODASEN, amando como Orllão Eucutor do Pro!,'Tarr.a
Interlegis e a Câmara ;"'1unicipal de :\latri~ de Camaragihe _ AI.;
OBJETO: EstZ>clecer e r~ular a pa.-ncipação da Casa Legislati"a na
Programa Interlegis: MODALIDADE, ;";os termos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666, de 21106/1993, bCfr! como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, 16fl0/2002; VIGENCIA, A parlir da data
de assinalUra. 1.'011)vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIG},'..I,TARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASE:-: _ Ex-
mo. Sr. MâJio Lúcio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-hecuti"o,
Pelo Conveniado. Vereador Epson Pereira de Souza, Presidentt< da
Ci!r.;trn Municipal.de.Marriz: de Cama:ragibe,- AL
ESPECIE:CÕ1ivêrtio nO,AL _ 27027/2002 - r.-ITERLEGIS, ce1eblado
entre o Cenrro de'lnfonriânca -e-ProçeSS~menlO de Dados do Senado
FedEral - PRODASEN, amando como Orgão Execulor do Programa
Interlegis e ar-CàiTiâra Muii.iêi~l~de~Messias-:' AL: OBJETO, Es-
ta't>elecl"l e regular'a 'participaç~o da.Casa Legislativa no Program"
Interlcgis; MODALIDADE, ~os termos do dl:>p;:>stono Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem.como SItaS alteraÇÕes; DATA DE
ASSJ:IIATURA: 31/12f2002: VIGH,,-C1A, A partir da dara de as-
sioatura. çom '"igêrtcia equivaleme à d~o do Programa lntetlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mmo LiJcio de Laecrda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, V=dor Gibson BuarC('.I1.'de Mt<lo. Presiden:e da CAmara
Munjcipal de Messias - AL
ESPECIE, Convênio n°, AL - 2701912002 - )};TERI_EGIS. celebrado
enrre O Centro de lnfonnàtica e Processamento de Uados do Senado
Federal - PRODASE:--I. amando cOmo Órg5.o E"e=lOr do Programa
lntcrlegis e a Cãrrura Municipal de Palcsmu - A 1.: OBJETO, Es-
tabe!ece-r e regular a parTIcipação da Casa Legislali'l:'l no PrOl,'Tarna
Interlegis; MODALIDADE: No~ tennos do disposto no Art 25, da
Lci nO 8.666, de 2110611993, b<"m.como suas a1ter-aÇÕes;DATA DE
ASSINATURA: 06/1212002: VIGEl\ClA, " p;3t'lir da data de as-
sinarura. çom ,'igencia cquivaleme à dUr.Jção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M.irio LiJcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Ex<>:utivo: Pelo Cor;-
\'en.iado, Vereador Gi'l:'lldo Sandes Dias, J'resider.te da Câonar.J ;\Iu-
nicipaI de Palestina - AL
ESPÊClE: Convênio nO:AL - 2;02212002 - rsTERLEGIS, ce1ebr.JdJ
er:tre O Ccntro de lnformâtica e J'rocess.arnen.to de Dados do Se:lllco
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterle!:is e a Câmara Municipal de P3licOMa - AL: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Cala Legislativa no Programa
lnte:-Icgis: MODALIDADE, Nos lennos cO disposto no Art. 25. da
Lei nO8.666; de 21/06/1993. bcm.romo suas alteraÇÕes: OATA DE
ASSINATURA, 18/10'2002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinanrra, çom vigencia equi,'alente à duração dJ Programa Interiegis;
SIGXATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mirio Lúcio de Lacerda de ~1edciros - Dire!or-ExecUlivo; Pelo Con-
veniado, Vcreador Juvmal Fernandes de Souza, Presidente da. Câmara
Munjcipal de Pariconha _ AL.
ESPECIE: Com'ênio nO:AL _ 2702512002 _ J1\TERLEGlS, cekbr.Jdo
entre o Cenrro'de Informática e Process.ameTllo de Dados do Stn:tdo
Federal - PRODASEN, amando como Orglo ExeC\ltür do Progr.Jma
lnldegis e a Câmara Municipal de Passo de Camaragibe _ AI,:
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legi,lativa na
Programa Imerlcg:i,: MODALIDADE, 1'\0$ term0S do disposto n"
ArL 25. da Lei'n" 8.666, de 21f06l1993, bClJ1como suas a1tc:-acões;
DATA DE ASSINATURA, t).1l0612001; V1GEê\CIA: A partir da data
de assinatura, cofl). vigência equivale"~e à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.-
mo_ Sr. M~rio Lucia de Lacerda de Medeiros - DireIOr-Executivo:
Pelo Com'cniado. Vereador José Cãndido de Lima. Presiden:e da
Câm!'-'ll Municipal de PIISSOde Camar:<gibe - J-,L
F.SPEC1E, Com'ênio nO,AI. _ l.701S1l003 _ INTERLEGlS, celebradn
entre o Offirro de Info:m.irica e I'roc=;rmento de Dados do S~l\aoo
Federal - PRODASEN, arua.'ldo como Orgão E"erutor do Pro£rama
Interlegis e a Câmar.J MU:licipal de Paulo Jacinto - A1.: OBJETO:
Esl3bclccer e regular a participação da Casa Legislativa no Progra,na
Jnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. d,
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSI:'\A1URA: 04f06/2003, VIGENClA, A par:ir dt dalll de as-
sinatura. çom vigenciaequivaJemc fi dU:1l,ão do Program3 In:erlesis;
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Froernl - I'RODASEN - Exmo. Sr.
1I1àrio Lúcio de L~cetda de Medeiros - Diretor-E.:<ecutivo; Pelo Con.
'eniado, Vereador José Ferreira da Sika, Presidente da Câmara M'.>-
nicip;!-l de ['aulo Jacinto - AL
ESPECIE, Convênio nO, AI. _ 2704812003 _ 11\'TERLEG1S, celehrado
e:ttre o Cen:ro de h,fonn5rica e I'roeess;tmenw de Dados d:> Seriado
Federal _ PRODASE:--I, aluando como Or£ão E"ccutor do Programa
Intorle!,,;s e a Câmara :\111.'lióp..ll de Piaçab\lÇ1I - AL: OBJETO, ros.
w.bclecer e re£ular a participa,lo da C2Sll Legislativa no PrOf,r:trna
Jmcrlegis: MODALIDADE: 1\'os termos do di'posto no A.-t. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06.11993. bCln.eomo suas alleraçôcs; DATA DE
ASS];\ATURA, 25106.'2003: VIGE~CJA, A partir da da!ll de as-
sinarura. çom vi;;encia equi\'31ente à duração do Programa Intc:lcgis:
SIGXATARJOS, l'ell1 Senado I'eder,l' - I'RODASEN - £:<"'0. Sr
1I1mo Lúcio de Lacerda de Mcdeiro~ - Dirctor-£:<eculivo; Pelo Con.
veniado. Vereador José Luiz Rooriguts da COSta. Presidentc da Câ-
mara. Municipal de Piaçabuçu - AI..
ESI'I:CIE~ COrWenio n°, A!. - nOO.l/?:002 - f.\'TtRLEG1S, cel~brado
cn;re O Centro de Infomúôca c I'rcc~'ill11cmo d~ Dados do Sen~do
Federai - I'RODASEN, amando como Orgão becutor do Proglama
Interlegis e a Câmara ;.,lunicipal de Poço da.s Tricheíras - Ai.: OB-
JETO, Estabelecer e reguh:r a panic,pç,io da C""a Leb,;siarl"a no
Prognrr,a ImErlegis: MODALIDADE: No;!. lermOs do dJSp;:>sta no
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4. l.JmEstabilizador de voltagem com capacidade mlnima de 1 k.-va,
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TREINAMENTO

SAI'IPE PAGE:02

J:\lfRLL:UIS

,. ~'Folh., N' ...._.....4.•1.. ..
'Processo NºJJ.fi/P.2:~:'
Rubrica T<.::...

, -...._----_._--- ...__ .

Foi Ministrado Cbrso de 3 horas" SIMO NÃO ~

. - Em caso de SIMno C:rÓpoant~rior: C()NCEno~~.rt~I;omÔ~m OR~g~IuD-~blmIIJ~~...•
1~-::,~;i';:,-);i~;:;':;6tis~~~.~}:~;~~I~ç~:":~~~tt;~¥i~;;[;rl~;xr~~~li~~1IljJi~i~~fiS~i~~~~1~\~~li~;gk~~t~:~I,i-

"'rM!;i
'~..~,:t:~)-~,.. cc-" o,:' __ ~",~_-<:::c::::;:,c,'i::J<,.. ;;;-~ fiF--'- _ ~. "':_.< c ~ "'". i5' ••_ '" " .". "" _.••.~

.. ;,;:~-':-i~'''';;:F'êõ.'ACEITÉE RESPONSABILIDADE'"
'/''-'- ..- .~.

" ~.

. Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas conctiçOesde
funCionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

• Data 28 I o'r I~ j
'",,' Ass.~ ~A,t.&,~:> ri q 1\/\9 Q.c

Responsável pelo aceite na Câmara
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Processo

Rubrica

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interiegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~'jr,~ h':
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Messias
Rua Floriano Peixoto, s/na
Messias - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTIN'Al'ÁRICI DO OBJETO I DESTlNATAIRE

,
ENDERE~

,
CEPI CODI

r::
,

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
" Presidente da Câmara Municipal"de Messias
Rua Floriano Peixoto, sino
Messias - AL
57990-000

Aís I PAYS

lA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/

tlORITÁRIAf PR10RfTAIRE

"tS

~GURADO f VALEUR D~CLARÉ

ASSINAruf

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR f NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR r ÓRGÃO EXPEDIDOR (7 .,.6
(jOOélÍ2 6/0 JfP1'~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO
75240203-0

) CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

114x 1B6mm



-~~ - -- -----,
_ _, ;;'.•," ~B1 <;g --

AR RC 3 .6 3 ' 8',5,< 6- 3 3 6 BR
- --- ._--- --- --

CORREIO( >-' AVIS CN01"c;\
BRESI( 'i' \li

DATADEfOSTt1EM I DAT~ £E ';..ÉPÓ.••.~. ~ TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
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S. . ..•i"
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

CIDADE! L:,
BRASIL

ENDEREÇd ,
I

I
, I

NOME OU ~V~-'.'.:---~~'''''-'''~.rr=_''''n•.•n'-'-PJlJ_~t:w_<:::ar.lill.£D£.L'EXPÉDfTEUR,~. I1_. ". _' .' ~ L _ • __ .

, MARCIO SAMPAIO LEAO MARQUES 1
Direy-,r ?a Sec!eté!ria,E~~pecialdo fntcrlegis
A-,,!. J'1~t-:.,Allexo ".E" .1
Sel1adó'Federal !.

70.165-900 - Brasília -_?F I
------~ --~_-.J
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